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ANEXO VII - DOCUMENTOS E REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

1. Declaração expedida no mínimo pelas seguintes companhias: LATAM, GOL e AZUL, com a 

data de emissão inferior a 30 (trinta) dias corridos da data de convocação para assinatura do 

contrato, comprovando que a empresa licitante é possuidora de crédito perante as referidas 

empresas, e está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias 

durante a vigência do contrato e que se encontra em situação regular frente às respectivas 

companhias. 

2. Comprovação de posse de licença de uso de 01 sistema de gestão de viagens, conforme 

descritos no item ANEXO IIIA sem limite de usuários a serem inseridos, com estrutura de 

suporte a clientes dedicada e própria e com características técnicas de gestão de viagens. 

Deverá também, apresentar plano de contigência, com plano de ação, em caso de falha no 

sistema. 

3. Comprovação da experiência mínima de 2 (dois) anos e do vínculo do profissional exclusivo 

designado para atendimento à CONTRATANTE, mediante apresentação dos seguintes 

documentos: 

a. Para sócios ou administradores: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou 

ato de nomeação/eleição dos administradores, devidamente registrado no órgão 

competente; 

b. Para empregados: registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS), contrato 

de trabalho ou contrato de prestação de serviços. 

4. Comprovação de legalidade da operação noturna, sem prejuízo de outros meios idôneos de 

prova e observada integralmente a legislação trabalhista. A comprovação noturna poderá ser 

realizada por meio de contrato de trabalho, ponto eletrônico, contracheque com comprovação 

do pagamento de adicional noturno, ou outros meios. 

5. Apresentar licença própria de uso de sistema operacional eletrônico habilitado e interligado 

com as bases de dados e sites das empresas aéreas brasileiras com voos domésticos 

regulares, das principais empresas aéreas estrangeiras, locadoras de veículos e redes de 

hotelaria no Brasil e no exterior. 

6. A licitante deverá apresentar declaração emitida pelo desenvolvedor do sistema descrito 

no ANEXO IIIA, assinada por seu representante legal, afirmando que o software atende aos 

requisitos técnicos e dispõe de mecanismos de segurança que garantem autenticidade, 

inviolabilidade e integridade das informações. 
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7. Deverá apresentar também declaração do desenvolvedor do OBT comprovando que o 

sistema não permite parametrização para aplicação de mark-up, sendo esta funcionalidade 

auditável pela CONTRATANTE. A parametrização do OBT será auditável pela 

CONTRATANTE; qualquer alteração de regras, políticas, tarifas, taxas e integrações 

dependerá de aprovação prévia e formal da CONTRATANTE. Além disso, deverá apresentar 

certificado ou declaração do desenvolvedor atestando que a agência licitante está 

regularmente credenciada para utilizar o software. 

8. Declaração de Compromisso – Apresentação de Notas Fiscais de Hospedagem: 

Compromete-se, sempre que houver faturamento referente à intermediação de serviços de 

hospedagem, a apresentar cópia das Notas Fiscais emitidas pelos estabelecimentos 

hoteleiros contratados, como forma de comprovação da efetiva prestação dos serviços. 


